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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 105/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar, no valor que menciona
e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais,tendo em vista o contido na Lei Municipal
894/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) conforme inciso III, §
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILANDIA

007 - SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

01.007.12.365.0008.2020.3.3.90.30.1.500 Material de Consumo
Recursos não Vinculados de Impostos

30.000,00Cód. red.: 102

01.007.13.392.0005.2085.3.3.90.48.1.709 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos

120.000,00Cód. red.: 110

Sub-Total: 150.000,00

Total Parcial Suplementado: 150.000,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILANDIA

007 - SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

01.007.12.361.0008.2016.3.1.90.13.1.500 Obrigações PatronaisRecursos não Vinculados de Impostos 44.000,00Cód. red.: 59

01.007.12.361.0008.2016.3.1.90.94.1.500 Indenizações e Restituições TrabalhistasRecursos não
Vinculados de Impostos

26.000,00Cód. red.: 60

01.007.12.361.0008.2083.3.1.90.11.1.500 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CivilRecursos não
Vinculados de Impostos

10.000,00Cód. red.: 71

01.007.12.361.0008.2083.3.1.90.13.1.500 Obrigações PatronaisRecursos não Vinculados de Impostos 10.000,00Cód. red.: 72

01.007.12.361.0008.2083.3.3.90.14.1.500 Diárias - CivilRecursos não Vinculados de Impostos 10.000,00Cód. red.: 73

01.007.12.361.0008.2083.3.3.90.30.1.500 Material de ConsumoRecursos não Vinculados de Impostos 10.000,00Cód. red.: 74

01.007.12.361.0008.2083.4.4.90.52.1.500 Equipamentos e Material PermanenteRecursos não Vinculados
de Impostos

10.000,00Cód. red.: 78

01.007.12.367.0008.2022.3.3.90.30.1.500 Material de ConsumoRecursos não Vinculados de Impostos 30.000,00Cód. red.: 106

Sub-Total: 150.000,00

Total Parcial Reduzido: 150.000,00

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 30 de abril de 2025

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 106/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar no valor que
menciona e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na Lei Municipal
894/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar por Superávit Financeiro do Exercício anterior no valor de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais)
conforme inciso I, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILANDIA

007 - SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Órgão:

Unidade:

Superávit financeiro

01.007.12.361.0008.2016.4.4.90.52.2.550 Equipamentos e Material Permanente
Transferência Especial da União

31.000,00Cód. red.: 67

01.007.12.365.0008.2017.4.4.90.52.2.550 Equipamentos e Material Permanente
Transferência Especial da União

16.000,00Cód. red.: 91

Sub-Total: 47.000,00

Total Parcial Suplementado: 47.000,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso I, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 5 de maio de 2025

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 112/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar no valor que
menciona e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na Lei Municipal
894/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar por Superávit Financeiro do Exercício anterior no valor de R$ 458.000,00 (quatrocentos e cinqüenta e
oito mil reais) conforme inciso I, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILANDIA

002 - SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJ. ADM E FINANÇAS

Órgão:

Unidade:

Superávit financeiro

01.002.04.128.0006.2008.3.1.90.13.2.704 Obrigações Patronais
Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais

458.000,00Cód. red.: 40

Sub-Total: 458.000,00

Total Parcial Suplementado: 458.000,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso I, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 16 de maio de 2025

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 113/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar, no valor que menciona
e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais,tendo em vista o contido na Lei Municipal
894/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação no valor de R$ 113.500,00 (cento e treze mil quinhentos reais) conforme
inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

02 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE

013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.013.10.301.0015.2027.3.3.90.39.1.500 113.500,00Cód. red.: 122

Sub-Total: 113.500,00

Total Parcial Suplementado: 113.500,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

02 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE

013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.013.10.301.0015.1003.3.3.90.39.1.500 5.000,00Cód. red.: 112

02.013.10.301.0015.2027.3.3.90.36.1.500 80.000,00Cód. red.: 121

02.013.10.301.0015.2049.3.3.90.30.1.500 9.500,00Cód. red.: 139

02.013.10.301.0015.2049.3.3.90.39.1.500 9.500,00Cód. red.: 140

02.013.10.301.0015.2049.4.4.90.52.1.500 9.500,00Cód. red.: 141

Sub-Total: 113.500,00

Total Parcial Reduzido: 113.500,00

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 16 de maio de 2025

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 18/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/2025
Fundamento legal: Art. 74, inciso III, “c”, da Lei nº 14.133/2021 (Inexigibilidade de licitação)
O Gestor da Prefeitura Municipal de Anaurilândia – MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
legislação, nos termos do art. 25 do Decreto Municipal n.° 1.999/2025 c/c art. 71 da Lei Federal n.° 14.133/2021,
considerando o resultado proferido pelo Agente de Contratação no processo administrativo acima mencionado,
decide ADJUDICAR o objeto à pessoa jurídica abaixo mencionada, bem como HOMOLOGAR o procedimento de
Inexigibilidade de Licitação, conforme segue:
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Técnica
em Gestão Ambiental, visando atender ao Programa Estadual do ICMS Ecológico nos componentes unidades de
conservação/terras indígenas e resíduos sólidos, conforme legislação Estadual vigente, para o município de
Anaurilândia/MS.
Vencedor: CEMAPS ESTUDOS E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA, CNPJ: 09.316.195/0001-58,  VALOR TOTAL
DE: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas de R$ 8.000,00
(oito mil reais).
Anaurilândia-MS, 20 de maio de 2025.
RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO 
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Administrativo nº 49/2025

Processo Administrativo 56/2025

Inexigibilidade de licitação nº 18/225

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA/MS

CONTRATADA: CEMAPS ESTUDOS E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA ME

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  Assessoria  e
Consultoria técnica em Gestão Ambiental, visando atender ao Programa Estadual do ICMS Ecológico
nos  componentes  Unidades  de  Conservação/Terras  Indígenas  e  Resíduos  Sólidos,  conforme  a
legislação Estadual vigente para o município de Anaurilândia/MS.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74 III “c”da Lei Federal nº 14.133/2021

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29 – 01.002.04.123.0006.2007.33.90.35.2.500.0000 – Recursos Próprios
Sec. Adm.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas
mensais e sucessivas de R$ 8.000,00 (oito mil reais)

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

ASSINAM: RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO & VAGNER CRISTALDO NETO

FORO: Anaurilândia/MS

DATA:  20/05/2025
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE ADJUCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2025)
Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 4BEB28956652183FD1B7CE754DC83C1447398C60
O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Anaurilândia/MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
legislação, nos termos do inciso V e VI, do artigo 13, do Decreto Municipal nº. 1.571/2020, considerando o
resultado proferido pela(o) Pregoeiro(a) no processo administrativo acima mencionado, decidiu HOMOLOGAR o
resultado da presente licitação, conforme segue:
Objeto: Aquisição de veículo tipo minivan, 0 km, com capacidade para 7 lugares, conforme execução do objeto 
de recurso de Emenda Parlamentar Estadual Processo 27.019.846-2024 destinado ao transporte de usuários e 
profissionais de saúde atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Anaurilândia/MS, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do presente edital do Pregão Eletrônico nº 07/2025.
Ofertante: NAÇÃO CONCESSIONARIA DE VEICULOS LTDA – CNPJ  21.496.407/0001-21 COM VALOR TOTAL DE 
146.914,00 (cento e quarenta e seis mil e novecentos e catorze reais).
HOMOLOGO o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no processo acima mencionado, em favor da empresa 
vencedora.
Anaurilândia-MS, 20 de maio de 2025.
Guilherme Gomes Zandonadi
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 29/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 58/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA – MS , torna público, para conhecimento dos interessados, que
realizará  DISPENSA sob  a  forma  ELETRÔNICA,  do  tipo  “MENOR PREÇO GLOBAL”,  EXCLUSIVO PARA
PARTICIPAÇÃO  DE  MICROEMPRESA,  EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE  E  MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL – LEI COMPLEMENTAR 123/2006, para contratação de empresa especializada para execução dos
serviços de implantação de infraestrutura de rede lógica no novo prédio da Secretaria Municipal de Saúde de
Anaurilândia/MS, compreendendo o fornecimento de todos os equipamentos, materiais e insumos necessários
para a instalação, configuração e pleno funcionamento da rede, quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus anexos, conforme autorizado no Processo Administrativo n.° 58/2025.
1.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo agente de contratação nomeado pela Decreto nº 1.993/2025.
1.2 Regência Legal: O procedimento o será regido pela Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo Decreto
Municipal n.° 1.999/2025.
1.3 Data, horário e local da realização:
1.3.1. O período para cadastramento de propostas será de 22 de maio de 2025 a 26 de maio de 2025, através
do Sistema BLL COMPRAS, no sítio eletrônico: https://bllcompras.com/.
1.3.2. A sessão de lances será realizada no dia  27 de maio 2025, das 08:30 às 10:30 horas (horário de
Brasília/DF), através do Sistema BLL COMPRAS, no sítio eletrônico: https://bllcompras.com/.
1.4 O instrumento convocatório completo poderá ser obtido no site do Município de Anaurilândia -  MS,  no
endereço: http://www.anaurilandia.ms.gov.br  ou no Sistema BLL COMPRAS, no endereço: https://bllcompras.com/
.

Anaurilândia - MS, 20 de maio de 2025.

JOSÉ FONSECA NETO
Agente de Contratação

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAURILÂNDIA - MS 
DISPENSA Nº 19/2025
Fundamento legal: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 
PROCESSO N° 39/2025
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Anaurilândia – MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela legislação,  nos termos do art.  25 do Decreto Municipal  n.°  1.999/2025 c/c art.  71 da Lei  Federal  n.°
14.133/2021, considerando o resultado proferido pelo Agente de Contratação no processo administrativo acima
mencionado, decide ADJUDICAR o objeto ao licitante vencedor e HOMOLOGAR o procedimento de dispensa
eletrônica, conforme segue:
Objeto:  Dispensa  de  licitação  para contratação  de  Companhia  Seguradora  para  cobertura  de  acidentes
pessoais e danos materiais a terceiros, de veículos da frota da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de
Anaurilândia/MS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Vencedor: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A - CNPJ: 61.074.175/0001-38, com valor total de R$ 3.500,00 (três mil 
e quinhentos reais).

Anaurilândia – MS, 20 de maio de 2025.

GUILHERME GOMES ZANDONADI
Secretário Municipal de Saúde



ANAURILÂNDIA - MS

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS 

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Quarta-feira 21 de maio de 2025
Criado pela Lei N° 674 de 06 de Janeiro de 2017

 - Edição: N° 2060Ano: 009

17



ANAURILÂNDIA - MS

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS 

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Quarta-feira 21 de maio de 2025
Criado pela Lei N° 674 de 06 de Janeiro de 2017

 - Edição: N° 2060Ano: 009

18

Data da emissão: 24/03/2025 15:55:02 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: JUVENCIO APARECIDO BENTO LEITE

Poder Legislativo Municipal

Câmara Municipal de Anaurilândia - MS
Avenida Brasil, 1161 – Centro – Cep: 79.770.000 – Anaurilândia

CNPJ: 15.487.960/0001-03

Data: 24/03/2025 15:55:02 Página: 1 de 1

Decreto de Alteração Orçamentária Nº 69/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar, no valor que menciona
e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais,tendo em vista o contido na Lei Municipal
894/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) conforme inciso III, § 1º Art. 43
da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

06 - Poder Legislativo

001 - Câmara Municipal de Anaurilândia

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

06.001.01.031.0101.2075.3.3.90.39.1.500.0000 70.000,00Cód. red.: 10

Sub-Total: 70.000,00

Total Parcial Suplementado: 70.000,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

06 - Poder Legislativo

001 - Câmara Municipal de Anaurilândia

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

06.001.01.031.0101.1022.4.4.90.52.1.500.0000 70.000,00Cód. red.: 2

Sub-Total: 70.000,00

Total Parcial Reduzido: 70.000,00

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 10 de março de 2025

Rafael Gusmão Hamamoto
Prefeito Municipal
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